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PINTO, T. J. A.; KANEKO, T. M.; OHARA, M. T. Controle Biológico de Qualidade de Produtos 
Farmacêuticos, Correlatos e Cosméticos - 2ª ed., São Paulo: Atheneu, 2003.

PRISTA, L. N.; ALVES, A. C.; MORGADO, R. M. R. Técnica Farmacêutica e Farmácia Galénica. v. 1, 
4ª ed., Porto: Fundação Calouste Gulbenkian. 1992.

PRISTA, L. N.; ALVES, A. C.; MORGADO, R. M. R. Técnica Farmacêutica e Farmácia Galénica. v. 2,
3ª ed., Porto: Fundação Calouste Gulbenkian. 1990. 

PRISTA, L. N.; ALVES, A. C.;  MORGADO, R. M. R. Técnica Farmacêutica e Farmácia Galênica. v. 3,
4ª ed., Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1991.

5) PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO: ESPECIALIZAÇÃO 
EM GESTÃO HOSPITALAR – ÁREAS ABRANGIDAS E REFERÊNCIAS

1º Etapa: Prova objetiva: 

BRASIL. Congresso Federal. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990. Brasília. Disponível em: Lei 8080: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8080.htm

BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. (Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde e sobre as transferências de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências). http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8142.htm

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm

BRITO-SILVA, K.; BEZERRA, A. F.B.; TANAKA, O.; Y. Direito à saúde e  integralidade: uma 
discussão sobre os desafios e caminhos para sua efetivação. Interface ( Botucatu), v. 16 , n. 40, p. 249-260, 
Mar. 2012. 

CUNHA, J. P. P.; CUNHA, R. R. E. Sistema Único De Saúde: Princípios. IN: CAMPOS, F. E.;  
OLIVEIRA JR, M.; TONON, L. M. organizadores. Cadernos de saúde I. Planejamento e gestão em saúde. 
Belo Horizonte, MG: Coopmed. p. 11-26, 1998. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8142.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8080.htm
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BRASIL. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011. Brasília,  2011.

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 399, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela 
Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido Pacto. Disponível em: 
http://www.mp.ba.gov.br/atuacao/cidadania/gesau/pacto/portaria_399.pdf.

BRASIL Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 699, de 30 de março de 2006. Diretrizes Operacionais 
dos Pactos pela Vida e de Gestão. Disponível em: http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/portaria
%20699.pdf.

Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde/Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde. Brasília: CONASS, 2011. 291 p. (Coleção Para Entender a Gestão do SUS 2011, 1). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao_sus_v.1.pdf

CARNEIRO JUNIOR, N.; NASCIMENTO, V. B.; COSTA, I. M. C. Relação entre Público e Privado na 
Atenção Primária à Saúde: considerações preliminares. Saúde Soc. São Paulo, v. 20, n. 4, p. 979, 2011.

Del NERO, C. R. O que é Economia da Saúde. In: PIOLA, S. F.; VIANNA, S. M. Economia da Saúde: 
Conceitos e contribuições para a Gestão de Saúde. Brasília, DF: IPEA, Capítulo I, p. 5-20, 2002.

MACHADO, C. V.; BAPTISTA, T. W. F.; LIMA, L. D. Políticas de saúde no Brasil: continuidade e 
mudanças, Rio de Janeiro: Fiocruz, 2012.

PAIM. J. S.;  TEIXEIRA, C. F.; Política, planejamento e gestão em saúde: balanço do estado da arte. Rev 
Saúde Pública 2006; 40(N Esp):73-8

ESCOREL, S. MOREIRA, M. R. Participação Social.  In: GIOVANELLA, L. et. al. Políticas e Sistema de 
Saúde no Brasil. ABRASCO: FIOCRUZ, 2008. 

BRITO-SILVA, K.; BEZERRA, A. F. B.; TANAKA, O.; Y. Direito à saúde e  integralidade: uma 
discussão sobre os desafios e caminhos para sua efetivação. Interface (Botucatu), Mar. 2012, vol. 16, n. 
40, p. 249-260.

FILHO, S. C. F.  A gestão administrativa e financeira no SUS. 1. ed. Brasília: CONASS, 2007. 152p. 
Coleção Progestores – Para entender a gestão do SUS.

Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde/Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde. Brasília: CONASS, 2011. 291 p. (Coleção Para Entender a Gestão do SUS 2011, 1). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao_sus_v.1.pdf

Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde.
A Gestão Administrativa e  Financeira no SUS/Conselho  Nacional  de  Secretários  de  Saúde.  Brasília:
CONASS, 2007. 152 p. (Coleção Progestores – Para entender a gestão do SUS, 2).

Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde/Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde. Brasília: CONASS, 2007 291 p. (Coleção Progestores – Para entender a gestão do 
SUS, 1)

Áreas para os candidatos às vagas com formação em Ciências Econômicas:

Economia da saúde: campo, definições e conceitos;
Políticas públicas e economia da saúde;
Estudos no campo da economia da saúde;
Hospitais públicos em geral e hospitais públicos universitários em particular: necessidades, desafios, gastos e
fontes de financiamento;

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao_sus_v.1.pdf
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Metodologias e indicadores de elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação de programas e 
projetos na área da economia da saúde;
Regulação;
A saúde e o desenvolvimento econômico e social;
Planejamento de hospitais.

Áreas para os candidatos às vagas com formação em Administração:

Organização, métodos e processos na organização hospitalar;
Gestão estratégica de serviços e organizações de saúde;
Gestão de pessoas na área da saúde;
Avaliação da qualidade em estabelecimentos de saúde;
Planejamento financeiro em estabelecimentos de saúde: definição e monitoramento de metas;
Gerenciamento de Estoques, Recebíveis e Fornecedores e impactos no Capital de Giro Provisionado;
Avaliação de Projetos.

REFERÊNCIAS INDICADAS: CIÊNCIAS ECONÔMICAS

ABRASCO/FIOCRUZ/IPEA. RELATÓRIO MANGUINHOS (“Macroeconomia e Saúde: uma 
contribuição ao debate da Organização Mundial de Saúde”). Rio de Janeiro: Associação Brasileira de 
Pós-Graduação em Saúde Coletiva. ABRASCO; Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ; Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada – IPEA, Mai. 2002. 

ANDRADE, E. I. G. et al. Pesquisa e produção científica em economia da saúde no Brasil. RAP, Rio de 
Janeiro 41(2): p. 211-35, mar./abr. 2007.

ANDRADE, M. V. Ensaios em economia da saúde. Tese de doutoramento submetida à Escola de 
Pós-Graduação em Economia da Fundação Getúlio Vargas. Rio de Janeiro: FGV, julho de 2000. Ensaios 2, 
3, 4

ARANHA, G. T. C.; VIEIRA, R. W. Estudo de um dos indicadores do custo da qualidade: o desperdício. 
RAS, V. 6, n 23, abr./jun. 2004.

AZEVEDO, C. S.; FERNANDES, M. I. A.; CARRETEIRO, T. C. Sob o domínio da urgência: a prática de 
diretores de hospitais públicos do Rio de Janeiro, Brasil. Cad. Saúde Pública, Rio de Janeiro, 23(10): p. 
2410-2420, out. 2007.

BITTAR, O. J. N. V. Instrumentos gerenciais para tornar eficiente o financiamento dos Hospitais de 
Ensino. RAS, Vol. 5, n. 17, out./dez. 2002.

BITTENCOURT, S. A.; CAMACHO, L. A. B.; LEAL, M. C. O Sistema de Informação Hospitalar e sua 
aplicação na saúde coletiva. Cad. Saúde Pública, Rio de Janeiro, 22(1):19-30, jan. 2006.

CASTRO,  J. D. Regulação em saúde: análise de conceitos fundamentais. Sociologias, Porto Alegre, ano 4, 
n 7, p. 122-135, jan./jun. 2002.

CHERCHIGLIA, M. L.; DALLARI, S. G. Tempo de mudanças: sobrevivência de um hospital público. 
RAE-eletrônica, v. 5, n. 2, Art. 16, jul./dez. 2006.

LIMA, S. M. L.; BARBOSA, P. R.; PORTELA, M. C.; UGÁ, M. A. D.; VASCONCELLOS, M. M.; 
GERSCHMAN, S. Caracterização gerencial dos hospitais filantrópicos no Brasil. Cad. Saúde Pública, 
Rio de Janeiro, 20(5): 1249-1261, set-out, 2004.
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MARTINS, M.; BLAIS, R.; LEITE; COSTA, I. Mortalidade hospitalar e tempo de permanência: 
comparação entre hospitais públicos e privados na região de Ribeirão Preto, São Paulo, Brasil. Cad. Saúde 
Pública, Rio de Janeiro, 20 Sup. 2:S268-S282, 2004.

NERI, M.; SOARES, W. Desigualdade social e saúde no Brasil. Cad. Saúde Pública, Rio de Janeiro, 
18(Suplemento):77-87, 2002.

PIOLA, S. F.; VIANNA, S. M. (org.). Economia da Saúde: conceitos e contribuição para a gestão da saúde.
Brasília: IPEA, 2002. 3 ed. (IPEA. Série IPEA, n. 149). Capítulos I, II, III, IV, V, VII, IX, X e Apêndice.

PYNDICK, R. S.; RUBINFELD, D. L. Econometria: Modelos & Previsões. Campus, 2004.

PORTO, M. F.; MARTINEZ-ALIER, J. Ecologia política, economia ecológica e saúde coletiva: interfaces 
para a sustentabilidade do desenvolvimento e para a promoção da saúde. Cad. Saúde Pública, Rio de Janeiro,
23 Sup 4:S503-S512, 2007.

SOÁREZ, P. C.; PADOVAN, J. L.; CICONELLI, R. M. Indicadores de saúde no Brasil: um processo em 
construção. RAS, Vol. 7, n. 27, abr./jun.  2005.

TREVISAN, L.  Das pressões às ousadias: o confronto entre a descentralização tutelada e a gestão em rede 
no SUS. RAP, Rio de Janeiro 41(2):237-54, mar./abr. 2007.

VIANNA, E.; MESQUITA, T. Economia da saúde: ferramenta para a tomada de decisão em Medicina. 
Revista da SOCERJ. out./nov./dez. 2003.

REFERÊNCIAS INDICADAS: ADMINISTRAÇÃO

BARBIERI, J. C.; MACHLINE, C. Logística Hospitalar: Saraiva, 2006.

BORBA, V. R. Do planejamento ao controle de gestão hospitalar: Qualitymark, 2006.

BORBA, V. R.; LISBOA, T. C. Teoria Geral de Administração Hospitalar: Qualitymark, 2006.

CAMALIONTE, M. L. V.; PEREIRA, V. C. M. Gestão de Pessoas inserida no Processo de Qualidade. 
RAS, v. 7, n. 29. out-dez, 2005.

CURY, A. Organização e Métodos uma Visão Holística: perspectiva comportamental e abordagem 
contingencial. São Paulo: Atlas, 7ª edição revisada e ampliada. 2000.

GIANESI, I. G. N.; CORRÊA, H. L. Administração Estratégica de Serviços: operações para a satisfação 
do cliente. São Paulo: Atlas, 233p. 1996. 

GONÇALVES, E. L. Gestão Hospitalar - Administrando o hospital moderno. Editora Saraiva, 2006.

IMAI, M. T. Satisfação dos clientes e funcionários da central de materiais e esterilização. RAS, v. 5, n. 
19. abr./Jun. 2003.

LOTUFO, M.; MIRANDA, A. S. Sistemas de direção e práticas de gestão governamental em secretarias
estaduais de Saúde. RAP, Rio de Janeiro 41(6):1143-63, Nov./Dez. 2007.

MALAGÓN-LONDOÑO, G.; MORERA, R. G.; LAVERDE, G. P. Administração Hospitalar. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 3ª.ed. 2010.

MARTINS, D. Administração Financeira Hospitalar. Editora Atlas, 2005.
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MEZOMO, J. C. Gestão da qualidade na saúde: Princípios Básicos. Editora Manole, 2001.

MISOCZKY, Maria Ceci. O isomorfismo normativo e a análise de organizações de saúde. 
RAE-eletrônica, v. 4, n. 1, Art. 6. jan./jul. 2005.

PEREIRA, L. L.; GALVÃO, C. R.; CHANES, M. Administração Hospitalar: Instrumentos para a gestão 
profissional: Loyola, 2005.

ROCHA, L. O. L. Organização e Métodos: uma abordagem prática. São Paulo: Atlas, 1995.

ROSS, S.; WESTERFIELD, R.; JAFFE, J. Administração Financeira – Corporate Finance. 2ª Edição. São 
Paulo: Atlas, 2002.

ROTTA, C. S. G. et al. Diretrizes: metas e medidas para obtenção da qualidade do prontuário. RAS, v. 
5, n. 20. jul/set. 2003.

RUTHES, R. M.; CUNHA, I. C. K. O. Os desafios da administração hospitalar na atualidade. RAS, v. 9, 
n. 36. Jul/Set. 2007.

SCHIESARI, L. M. C.; KISIL, M. A avaliação da qualidade nos hospitais brasileiros. RAS, v. 5, n 18. 
Jan./mar. 2003.

VILA, V. S. C.; ROSSI, L. A.; COSTA, M. C. S.; ZAGO, M. M. F. Pesquisa Etnográfica em Saúde: Sua 
apreciação por Comitês de Ética em Pesquisa. Rev SOCERJ. 2007; 20(3): p. 240-242

ZANON, U. Qualidade da assistência médico-hospitalar: conceito e avaliação de indicadores. RAS, v. 2, 
n. 8. jul./set. 2000.

REFERÊNCIAS INDICADA CONHECIMENTOS GERAIS (SAÚDE COLETIVA): 
ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS ECONÔMICAS

BRASIL. Senado Federal. Constituição da República Federativa do Brasil: Texto promulgado em 05 de 
outubro de 1988. Titulo VIII Da ordem Social – Capitulo II,  Da Seguridade Social  Seção II. Da Saúde.  
Brasília. Disponível em: 
http://www.senado.gov.br/sf/legislacao/const/con1988/CON1988_05.10.1988/CON1988.pdf
 
BRASIL. Congresso Federal. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990. Brasília. Disponível em: Lei 8080: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8080.htm

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm

BRASIL Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 699, de 30 de março de 2006. Diretrizes Operacionais 
dos Pactos pela Vida e de Gestão. Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/portaria%20699.pdf.
 
GIOVANELLA, L. Políticas e sistemas de Saúde no Brasil. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ, 2008.
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6) PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM PSICOLOGIA HOSPITALAR E DA SAÚDE

BRASIL. Congresso Federal. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990. Brasília. Disponível em: Lei 8080: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8080.htm

BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde  e sobre as transferências de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8142.htm

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm

BRITO-SILVA, K.; BEZERRA, A. F. B.; TANAKA, O. Y. Direito à saúde e  integralidade : uma 
discussão sobre os desafios e caminhos para sua efetivação. Interface ( Botucatu), Mar 2012, v. 16, n. 40, 
p. 249-260.

CUNHA J.P.P, CUNHA, R.R.E. Sistema Único De Saúde: Princípios. IN: CAMPOS FE, OLIVEIRA JR 
M, TONON LM, organizadores. Cadernos de saúde I. Planejamento e gestão em saúde. Belo Horizonte, MG:
Coopmed. p. 11-26, 1998.

ANGERAMI-CAMON, V. A. Tendências em Psicologia Hospitalar. São Paulo: Pioneira Thonson 
Learnig, 2004.

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA – 4ª região. Código de Ética Profissional do ano de 2005.

FREUD, S. Sobre o início do tratamento (novas recomendações sobre a técnica da psicanálise I) (1913). 
In:___. O caso de Schreber, artigos sobre técnica e outros trabalhos. Trad. Jayme Salomão. Rio de 
Janeiro: Imago, [S.D.]. p. 163-187. (Edição Standard Brasileira das obras psicológicas completas de 
Sigmund Freud, v. XII).

_____. A dinâmica da transferência (1912). In:___. O caso de Schreber, artigos sobre técnica e outros 
trabalhos. Trad. Jayme Salomão. Rio de Janeiro: Imago, [S.D.]. p. 129-143. (Edição Standard Brasileira das 
obras psicológicas completas de Sigmund Freud, v. XII).

______.  Recomendações aos médicos que exercem a psicanálise (1912). In:___. O caso de Schreber, 
artigos sobre técnica e outros trabalhos. Trad. Jayme Salomão. Rio de Janeiro: Imago, [S.D.]. p. 147-159. 
(Edição Standard Brasileira das obras psicológicas completas de Sigmund Freud, v. XII).

______. As neuropsicoses de defesa. In: ___. Primeiras publicações psicanalíticas. Trad. Margarida 
Salomão. Rio de Janeiro: Imago, 1976. p. 55-100. (Edição standard brasileira das obras psicológicas 
completas de Sigmund Freud, v. III).

KÜBLER-ROSS, E. Sobre a morte e o morrer. 9ª. Ed. São Paulo: Martins Fontes, 1996.
LANGE, E. S. N. Contribuições à psicologia hospitalar: desafios e paradigmas. São Paulo: Vetor, 2008.

Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais – TR (DSM-IV). Porto Alegre: Artes Médicas,
2002.

MOURA, M. D.  Psicanálise e Hospital 3: tempo e morte- da urgência do ato analítico. Rio de Janeiro:
Revinter, 2003.

ROMANO, B. W. Manual de psicologia clínica para hospitais. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2012.

WONGTSCHOWSKI, E. O psicólogo no hospital público: tecendo a clínica. São Paulo: Zagodoni, 2011.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8142.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8080.htm
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7) PROGRAMA DE RESIDÊNCIAS EM SERVIÇO SOCIAL

BRASIL. Congresso Federal. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990. Brasília. Disponível em: Lei 8080: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8080.htm

BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde e sobre as transferências de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l8142.htm

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm

BRITO-SILVA, K.; BEZERRA, A. F. B.; TANAKA, O. Y. Direito à saúde e  integralidade: uma 
discussão sobre os desafios e caminhos para sua efetivação. Interface ( Botucatu), Mar 2012, v. 16, n. 40, 
p. 249-260. 

CUNHA J. P. P, CUNHA, R. R. E. Sistema Único De Saúde: Princípios. IN: CAMPOS F. E.; OLIVEIRA 
JR., M.; TONON, L. M. Cadernos de saúde I. Planejamento e gestão em saúde. Belo Horizonte, MG: 
Coopmed, p. 11-26. 1998.
 
ARAUJO, M. B. S.; ROCHA, P. M. Trabalho em equipe: um desafio para a consolidação da estratégia de 
saúde da família. Ciência e Saúde Coletiva, 12 (2): p. 455-464, 2007.

BRAGA NETO, et al. Atenção Hospitalar: evolução histórica e tendências. In: GIOVANELLA, L. et. al. 
Políticas e Sistema de Saúde no Brasil. ABRASCO: FIOCRUZ, 2008.

BRAVO, M. I. Serviço Social e Saúde: desafios atuais. Temporalis. n. 13, p.121-150, 2007.

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Código de Ética do Assistente Social. Brasília: CFESS, 
1993.

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Parâmetros para a atuação de assistentes sociais na 
saúde. Brasília: CFESS, 2009.

ESCOREL, S.; MOREIRA. M. R.  Participação Social.  In: GIOVANELLA, L. et. al. Políticas e Sistema de
Saúde no Brasil. ABRASCO: FIOCRUZ, 2008. 

FLEURY, S. OUVERNAY, A. M. Política de Saúde: uma política social. In: GIOVANELLA, L. et. al. 
Políticas e Sistema de Saúde no Brasil. ABRASCO: FIOCRUZ, 2008.

FURTADO, J. P. Equipes de referência: arranjo institucional para potencializar a colaboração entre 
disciplinas e profissões. Interface - Comunicação, Saúde, Educação, v. 11, n. 22, p. 239-55, mai./ago. 
2007. 

GIOVANELLA, L.; MENDONÇA, M. H. Atenção Primária à Saúde. In: GIOVANELLA, L. et. al.  
Políticas e Sistema de Saúde no Brasil. ABRASCO: FIOCRUZ, 2008. 

GOMES, R. S.; PINHEIRO, R.; GUIZARDI, F. L. A orquestração do trabalho em saúde: um debate sobre a 
fragmentação das equipes. In: PINHEIRO, R.; MATTOS, R. A. Construção social da demanda: direito à 
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